
REQUERIMENTO Nº         , DE 2020 

(Do Sr. BOSCO COSTA) 

Requer designação de relator e 

inclusão na Ordem do Dia do Plenário do PL 

nº 9.615/2018 que “Altera o art. 39 da Lei 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), para vedar a 

oferta telefônica de produto ou serviço a 

consumidor cujo número esteja inscrito em 

cadastro telefônico de proibição de oferta.” 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso 

XIV, do Regimento Interno desta Casa, a designação de Relator para 

elaboração do parecer da CFT e inclusão na Ordem do Dia do Plenário do 

Projeto de Lei nº 9.615/2018, que “Altera o art. 39 da Lei 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para vedar a oferta 

telefônica de produto ou serviço a consumidor cujo número esteja inscrito em 

cadastro telefônico de proibição de oferta.” 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei nº 9.615, de 2018, tramita em regime de 

prioridade, nos termos do art. 151, II, RICD. A proposta foi aprovada nas 

comissões de Defesa do Consumidor – CDC, de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática – CCTCI e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania – CCJC. Após aprovação na CCJC, foi apresentado o Requerimento 

nº 2787/2019 pelo Deputado Gilson Marques, que requereu o apensamento do 

Projeto de Lei nº 5.431, de 2019, ao Projeto de Lei nº 9.615, de 2018.  
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Esta Presidência deferiu o Requerimento nº 2.787/2019 e 

incluiu a Comissão de Finanças e Tributação – CFT no rol das Comissões que 

deverão se pronunciar quanto à matéria. Todavia, tendo em vista que o Projeto 

de Lei nº 9.615/2018 já se encontrava pronto para a Ordem do Dia, a 

Presidência determinou que o parecer da CFT seja proferido em Plenário, por 

relator designado pela própria Presidência.  

Dessa forma, solicitamos respeitosamente a esta Presidência 

seja indicado o referido Relator para elaboração do parecer da CFT ao Projeto 

de Lei n.º 9.615/2018 e que a matéria seja devidamente incluída na Ordem do 

Dia do Plenário.  

Sala das Sessões, em        de                            de 2020. 

Deputado BOSCO COSTA 
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